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PROCESSO Nº 187/2025/PMES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2025 
Unidade Requisitante:   Secretaria de Cultura 

  
Processo n º 187/2025/PMES 

 
Pregão Eletrônico nº 078/2025 

 
Critério de Julgamento:  
 

Menor Preço Global 

Objeto:  
Contratação de Empresa Especializada em Produção de 
Eventos, visando a realização dos Desfiles de Blocos e 
Escolas de Samba no Município de Socorro/São Paulo 
para o Carnaval de 2026 com o fornecimento de toda 
infraestrutura necessária, conforme especificação 
constante no Anexo I - Termo de Referência. 

SISTEMA: 
BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS  

Fundamento: Lei Federal nº 14133/2021, Decretos Municipal nº 4492/2023, 
4488/2023, 4490/2023, 4493/2023, 4494/2023, 4495/2023, 
4646/2024, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 

Inicio de Recebimento das 
Propostas 

23/12/2025 às 09h 
 

Término do Recebimento de 
Propostas: 

16/01/2026 até às 9h 
 

Abertura e Análise de 
Proposta: 
 

16/01/2026, às 9h10min 
 

Início da Etapa de Lances: 
 

16/01/2026, às 9h20min 

Modo de Disputa: 
 

Aberto 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Não 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 534.682,33 

Acesso ao Edital:  
 

www.novobbmnet.com.br  ou www.socorro.sp.gov.br 

Local: www.novobbmnet.com.br 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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PREÂMBULO: 

Torna-se público que a Prefeitura do Município de Socorro, por meio da Secretaria de Administração e 
Planejamento – Supervisão de Licitação, sediada à Avenida José Maria de Faria, nº 71, Bairro: Salto, 
Socorro/SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor da Prefeitura Municipal de Socorro, denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica 
do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço https://novo bbmnet.com.br. 

O participante deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o 
credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como cadastramento e a 
abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação cuida da Contratação de Empresa Especializada em Produção 

de Eventos, visando a realização dos Desfiles de Blocos e Escolas de Samba no Município de 

Socorro/São Paulo para o Carnaval de 2026 com o fornecimento de toda infraestrutura necessária, 

conforme especificação constante no Anexo I - Termo de Referência, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1 Cabe aos participantes a ciência de que deverá responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e 

serviços executados ou fornecidos, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 

www.novobbmnet.com.br.   

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3 Esta licitação destina-se a ampla participação; 

2.3.1 Será assegurado o critério de desempate para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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2.3.1.1   Equiparam-se as microempresas e empresas de pequeno porte as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.3.2 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00). 

2.4 Poderão participar deste Pregão empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição. 

2.5 Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2 autores do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3 empresas, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.4 pessoas física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6   empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7 pessoas física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.10  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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2.6 O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9 O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

2.11 A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do 

recebimento de propostas. 

3.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1 cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.2.4 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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3.2.5 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4  O participante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.7 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

3.8 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.9 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 

4   DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA:  

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no 

menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber 

propostas”.  

4.1.1 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 

Plataforma BBMNET Licitações.      

4.1.2  O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 
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4.1.3 O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas 

no Sistema.     

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante.  

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta dentro do período em que o sistema esteja 
aberto para o recebimento de proposta.  

4.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.10 Eventual sobre preço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 

responsabilidade. 

4.11  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

4.12 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto.  

4.13 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.14 Não haverá necessidade de inserção da proposta ou ficha técnica nesta fase. 
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5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  

5.3 Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a proposta 

anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.3.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

5.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, 

bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

5.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.7 O lance deverá ser ofertado pelo menor valor global. 

5.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

5.10  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de:  R$ 1.070,00 (Um 

Mil e Setenta Reais)  

5.11  O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

5.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações: 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 
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5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.12.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

5.12.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.12.6 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.12.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.12.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.13. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

5.13.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.13.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.13.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

5.13.4.  Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.14. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.14.1  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.14.2  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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5.14.3  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.14.4  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.15 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.15.1 empresas estabelecidas no território do Estado do Município licitante, em que este se localize, ou 

seja, Estado de São Paulo; 

5.15.2   empresas brasileiras; 

5.15.3   empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.15.4   empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.15 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 

pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.15.1   A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.15.2   A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.15.3    Com relação aos itens principais e cotas reservadas, se o mesmo licitante vencer a cota 

reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

5.15.4   O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.16 Será desclassificada a proposta que:  

5.16.1  contiver vícios insanáveis; 

5.16.2   não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.16.3   apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.16.4   não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.16.5   apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

5.17 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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5.17.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

5.17.1.1   que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.17.1.2  inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.17.1.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.18 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

5.20. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes esclarecimentos que julgar 

necessários. 

5.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.1. - A proposta final deverá constar:  

a)  As especificações do(s) serviço(s) ofertado(s); 

b) Valor Total da Proposta: ______________ (________________); 
c) O preço total global, em moeda corrente nacional, sendo aceitas no máximo 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula;  
d) O prazo de validade da proposta: ______________ (mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
abertura da sessão, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes); 
e) Condições de Execução: _________________ (conforme Termo de Referência); 
f) Prazo de Execução:_______________ (conforme com o termo de referência); 
g) Condições de pagamento: 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal; 
h) Declaração: Declaro sob as penas da lei, que o(s) produto(s) ofertado(s) atende(m) todas as 
especificações exigidas no Anexo I – Termo de Referência; 
i) Declaro sob as penas da lei, que o(s) preço(s) apresentado(s) contempla(m) todos os custos 
diretos e indiretos referentes ao objeto licitado. 

5.21.2 A proposta final poderá seguir o modelo Anexo III. 

5.21.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido por igual período, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21.4 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poder   ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 
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a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

5.21.5. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes esclarecimentos que julgar 

necessários. 

 

6 . DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

6.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
e) Certidão de Apenados de Impedimentos de Contrato/Licitação 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa/relacao-apenados). 
 
6.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.3. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para 

fins de habilitação. 

 

6.4. - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.4.1- O participante deverá comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

6.4.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

6.4.1.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

6.4.1.3- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

6.4.1.4 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

6.4.1.5 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. 

6.4.2 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

6.5 - REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA: 

6.5.1.      CNPJ – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

6.5.2 Prova de inscrição no cadastro estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade, compatível com o objeto contratual; 

a - A Prova de Inscrição Estadual poderá ser verificada através da DECA ou documento oficial 

equivalente, emitido pelo Estado de origem da licitante;  

b- Caso a empresa não possua Inscrição Estadual deverá apresentar declaração de isenção, em 

substituição ao item acima citado. 

 c – A prova de Inscrição Municipal poderá ser fornecida através de cópia de Alvará de 

Funcionamento ou documento oficial (emitido pela Prefeitura da sede ou domicílio da licitante) que 

comprove que a mesma possui inscrição no município de origem. 

d - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.5.3 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

1 – A Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União deverá ser 

procedida através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União ou Certidão Conjunta relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União Positiva com efeitos de Negativa, a qual abrange, inclusive, as contribuições sociais 

previstas na Lei Federal nº 8.212/1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede da licitante. 

2 – A Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor deverá ser através de Certidão Negativa de Débitos Estadual Completa, ou 

positiva com efeitos de negativa. 

 



 

13 

 Município de Socorro – Supervisão de Licitação 
Av. José Maria de Faria, 71 – CEP 13960-000 – Socorro – SP 

Telefone: 19 3855-9655 - e-mail: licitacao@socorro.sp.gov.br 
www.socorro.sp.gov.br 

 

OBS:  

a) A Prova de Regularidade Estadual obedecerá aos critérios estabelecidos em cada unidade da 

Federação e em qualquer caso deverão constar todos os impostos pertinentes aos cofres Estaduais. 

b) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 

 3 – A Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal se dará através da 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos MOBILIÁRIOS ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa. 

6.5.4 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-

FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

6.5.5 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao). 

6.5.6    Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

6.6   QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.6.1   Comprovação de qualificação Técnico-Operacional por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional para o 
fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 
objeto desta contratação, ou com o item pertinente 

6.6.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 

6.6.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

 

6.7   QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.7.1.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021, art. 69, “caput”, inciso II. 

http://www.tst.jus.br/certidao
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6.8. AS COOPERATIVAS PARTICIPANTES DEVERÃO APRESENTAR AS SEGUINTES 
DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES: 
6.8.1.  A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 

6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

6.8.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

6.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual;  

6.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

6.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

6.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

 a) ata de fundação;  

   b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

   c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

   d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

   e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e  

   f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;  

6.8.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.  

6.9.   PARA EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO: 

6.9.1.   comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados; 

6.9.2.   indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

Administração; 

6.9.3. admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 

6.9.4.  impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 

de forma isolada; 
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6.9.5.  responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato. 

 

6.10 - DA COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE ME E/OU EPP: 

6.10.1 – A comprovação de enquadramento no porte de Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), poderá ser realizada através de apresentação de Declaração ou Certidão de 

enquadramento emitida pela Junta Comercial competente ou Declaração, firmada por profissional 

de contabilidade, ou outro documento oficial que comprove o enquadramento como microempresa 

ou empresa de pequeno porte. 

 

6.11 - DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 

6.11.1.  O licitante deverá apresentar, as declarações abaixo sob pena de inabilitação, conforme 

modelo indicativo Anexo IV:  

6.11.1.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, de que inexistem fatos 

impeditivos, e de que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar 

com a Administração Pública. 

6.11.1.2   Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 

representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo 

diploma legal. 

6.11.1.3    Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 

Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu 

estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no 

inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

6.11.1.4    Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 6.11.1.5    Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

6.11.1.6   Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

CF/88. 

6.11.1.7   Declaração de que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, 

§2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP). 
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6.12 FORMA DE APRESENTAÇÃO:  
6.12.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 

Sistema BBMNET. 

6.12.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por qualquer outro meio eletrônico, desde que possível comprovar sua veracidade. 

6.12.2.1 Quando houver a necessidade de apresentação de documentos originais não-digitais, os mesmos 

deverão ser encaminhados da seguinte forma:  

CORRESPONDÊNCIA: Correio com AR, Sedex ou Remessa Expressa, ou diretamente ao setor de 

Protocolo do Município de Socorro, endereçando à Comissão Permanente de Contratação do MUNICÍPIO 

DE SOCORRO com o número do Pregão Eletrônico e do Processo, localizada na Avenida José Maria de 

Faria, nº 71, Bairro: Salto, Socorro/SP, CEP: 13.960-000; Prazo para envio: até 2 (dois) dias úteis após o 

encerramento da sessão pública, prorrogáveis por igual período a contar da data de comunicação do 

Pregoeiro, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis;  

6.12.3 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel. 

6.12.4  A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.12.4.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

6.12.5  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

6.12.6 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 

Duas Horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.  

6.12.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

6.12.7.1 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, 

da Lei nº 14.133/2021. 

6.12.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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6.12.9 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.12.10 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

6.12.11 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.12.11.1  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

6.12.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes efic cia para fins de habilitação e 

classificação. 

6.12.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

6.12.14 Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas. 

6.12.15 Os documentos expedidos por órgãos oficiais que não contenham prazo de validade específica 

em seu corpo serão considerados válidos por até 90 (noventa) dias, com exceção: 

a) não se enquadram no prazo de que trata este item os documentos que, pela própria natureza, não 

apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de capacidade (responsabilidade) técnica, 

entre outros. 

6.12.16 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 

123/06: 

 

6.12.16.1 Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma restrição na 

comprovação fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

6.12.16.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos 

licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
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7 DOS RECURSOS: 

7.1   A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2  O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os 

quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.3    A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob 

pena de preclusão.  

7.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos, podendo o 

pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

7.4    Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

  

8      DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

8.1 .  O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause graves danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação Falsa durante a execução do contrato; 
8.1.9. Fraudar a Licitação ou Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da lei n° 12.846/2013. 
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8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

8.2.1. Advertência; 

8.2.2. Multa; 
8.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

 
8.4   A advertência será aplicada exclusivamente pela inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
8.5   A multa será aplicada no percentual de 10% do valor do contrato licitado e será aplicado ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 8.1. 
 
8.6   O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas no §4º do art.155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

8.7  A declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

no §5º do art.155, bem como pelas infrações administrativas também previstas §5º do art.155 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

8.7.1. A aplicação da declaração de inidoneidade será precedida de análise jurídica e observará as regras 

do artigo 156, § 6°, da Nova Lei de Licitações. 

8.8   As sanções previstas nos itens 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

sanção de multa prevista no item 8.2.2. 

 

8.9   Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
  

8.10   A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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8.11   Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

8.12   A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

8.12.1. Caso haja o deferimento do pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 

15 (quinze) dias contado da data da intimação. 

8.12.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

8.12.3. As regras de prescrição observarão o previsto no artigo 159, § 49, da Lei 14.133/2021. 

 

8.13  Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra administração Pública, nacional ou estrangeira, na 

participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados também se dará na forma prevista 

na Lei Federal n° 12.846/2013. 

 
8.14   O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora de 10%. 

8.14.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste 

edital. 

8.15  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

9     DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 

protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

9.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.3  A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, via 

Sistema BBMNET. 

9.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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10    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.2  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira. 

10.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

10.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.5  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.6  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

10.7  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

10.8  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

10.9  O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados 

no Portal www.novobbmnet.com.br .  

10.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser 

obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e 

chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no Portal www.novobbmnet.com.br, e no endereço eletrônico www.socorro.sp.gov.br. 

 

 

 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.socorro.sp.gov.br/


 

22 

 Município de Socorro – Supervisão de Licitação 
Av. José Maria de Faria, 71 – CEP 13960-000 – Socorro – SP 

Telefone: 19 3855-9655 - e-mail: licitacao@socorro.sp.gov.br 
www.socorro.sp.gov.br 

10.13   Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.13.1    ANEXO I - Termo de Referência e anexos; 

10.13.2    ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato (com todas as condições contratuais e exigências 

específicas de cada caso – serviços, obras ou fornecimentos); 

10.13.3    ANEXO III – Modelo de minuta de proposta final; 

10.13.4 ANEXO IV – Modelo Unificado das demais declarações. 

             

             

        Socorro, 19 dezembro de  de 2025. 

 

 

 

 

Libaldo Mantovani Neto 
Secretário de Cultura   

 

 

 

Procurador(a) Jurídico(a)-PMES 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO DE EVENTOS, VISANDO A 

REALIZAÇÃO DOS DESFILES DE BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA NO MUNICÍPIO DE 

SOCORRO/SÃO PAULO PARA O CARNAVAL DE 2026, conforme especificações, condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Contratação de empresa para a realização do Desfile de Blocos e Escolas de Samba para compor a 

programação do evento Carnaval 2026, que será realizado entre os dias 14 e 17 de Fevereiro de 2026, na 

Cidade de Socorro/SP. 

 

 
LOTE ÚNICO - PRODUÇÃO DE EVENTOS CARNAVALESCOS 

 

 

LOTE 

 

ITEM 

 

QUANT. 

 

UNID. 

 

DESCRIÇÃO 

VALOR TOTAL        
DA 

CONTRATAÇÃO 

   
 
 
 
    
 

01 

 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
   

01 

 
 

 
 
 

 
Contratação 

 

Contratação de empresa especializada em 

Produção de Eventos, visando a realização 

dos Desfiles de Blocos e Escolas de Samba 

no município de Socorro/São Paulo para o 

Carnaval de 2026 com o fornecimento de 

toda infraestrutura necessária, conforme o 

Termo de Referência, onde constam as 

especificações e condições para o 

cumprimento do objeto deste Projeto. 

   
   

  
     
 
     

R$ 534.682,33 
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Como referência, os licitantes deverão considerar para a contratação os itens listados abaixo para 
a prestação do serviço de Produção do Carnaval: 
 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  

Escola de Samba Local -  

As Escolas de Samba deverão se apresentar com 

todas as alegorias, adereços, fantasias, 

instrumentos, carros alegóricos e todas os demais 

acessórios, camisetas, uniformes, mão de obra, 

transporte dos integrantes e dos carros alegóricos 

até o desfile, bem como será responsável pela 

hidratação e alimentação de todos seus 

integrantes. 
 

  

 

 

 

SERVIÇO 

 

 

 

 

1 

Escola de Samba Local -  

A Escola de Samba deverá se apresentar com 

todos os adereços, fantasias, camisetas, 

uniformes, mão de obra, bem como será 

responsável pela hidratação e alimentação de 

todos seus integrantes. 

 

 

SERVIÇO  

 

 

1 
 

 

Escola de Samba Renome - no mínimo 2 escolas 

de Samba de reconhecida nacionalmente 
 

SERVIÇO 

 

2 

Produtor Planejamento e Gestão do Carnaval - 

Nível Master de conhecimento técnico 
SERVIÇO 8 

Produtor Coordenador para Execução do Carnaval 

- Nível Pleno de conhecimento técnico 
SERVIÇO 8 

Mão de obra de Suporte - Recepção, 
acompanhamento de Dispersão do Desfile – Equipe 
Local de Nível Júnior de conhecimento técnico 

 

SERVIÇO 

 

16 

Alimentação da Equipe de Produção e Suporte SERVIÇO 32 

Hospedagem da Equipe de Produção do Desfile - 

4 pessoas 
SERVIÇO 8 

 Blocos SERVIÇO 4 

Abadá Para os Blocos SERVIÇO 800 

Abadá Para Turistas SERVIÇO 400 
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2.1 Especificação dos Serviços de Organização do Desfile: 

 

A empresa vencedora que irá realizar os desfiles do Carnaval 2026 deverá: 

● Até 15 dias antes da data inicial do evento, o contratado deverá apresentar uma relação 

contendo os nomes dos Blocos e Escolas de Samba, bem como os temas escolhidos, número de 

participantes, dias que cada Bloco e Escola de Samba irão desfilar, essa relação será avaliada e 

submetida às regras deste Termo de Referência; 

● Para as escolas de Samba o contratado deverá apresentar a lista das letras das músicas, 

especificação dos carros alegóricos, quantidade e medidas, 

● A empresa contratada deverá fornecer no mínimo oito e no máximo dez Blocos diferentes; 

● No mínimo uma e no máximo duas Escolas de Samba diferentes; 

● Para os Blocos que irão desfilar durante os 04 dias de carnaval a empresa contratada deve 

fornecer com até 7 dias de antecedência, os abadás, conforme descrito na tabela acima. 

● A empresa contratada deverá designar uma pessoa que irá organizar a fase antecedente ao 

carnaval, realizando reuniões com a Secretaria responsável para fins de planejamento, e 

acompanhar a concentração dos respectivos Blocos e Escolas de Samba para o início dos desfiles; 

● Enviar com pelo menos 15 dias de antecedência a programação do desfile para Comissão 

Organizadora, de acordo com os blocos e escolas de samba previamente aprovados pela 

Comissão;  

● O não cumprimento dos itens acima pela empresa contratada acarretará penalidades, nos 

termos do edital 

 

2.2 – Local, datas e horários: 

 

● Dias de desfile: 14 (sábado), 15 (domingo), 16 (segunda-feira) e 17 (terça-feira) de Fevereiro 

de 2026; 

 

● O horário de início dos desfiles das escolas de Samba será impreterivelmente às 20h00 e 

término às 23h00, ou caso necessário, em horário estabelecido pela Comissão; 

 

● Local: Início será na Rua Campos Salles, o término na Rua 13 de Maio, serão colocadas 

faixas no chão para marcar o início e o término dos desfiles. 

Observação: a tolerância em caso de atraso na saída dos Blocos e Escolas de Samba será de 10 

minutos, e de 10 minutos no caso de atraso no término do percurso. 

 

2.3 Regras para Desfile de Blocos e Escolas de Samba 

Em cada dia de desfile deverão ter no mínimo 04 (quatro) blocos e 01 (uma) escola de samba, ou no caso 

da ausência da Escola de Samba, poderá ser substituída por mais dois Blocos, totalizando assim 06 

Blocos, além disso a Corte do Carnaval deverá abrir os desfiles todos os dias. 



 

26 

 Município de Socorro – Supervisão de Licitação 
Av. José Maria de Faria, 71 – CEP 13960-000 – Socorro – SP 

Telefone: 19 3855-9655 - e-mail: licitacao@socorro.sp.gov.br 
www.socorro.sp.gov.br 

Observação: A empresa contratada deverá impreterivelmente apresentar pelo menos uma escola de 

samba durante no mínimo 02 dias. As Escolas de Samba não poderão se repetir em dias seguidos os 

blocos sim. 

 

2.4 – Regras para participação dos Blocos 

2.4.1 O mínimo de participantes para cada bloco é de 100 integrantes; 

2.4.2 Cada bloco deve escolher um tema, que deverá ser facilmente identificado pelo público; 

2.4.3 Os blocos deverão desfilar com figurinos que estejam de acordo com o tema escolhido; 

2.4.4 O uso de carros alegóricos e alegorias são opcionais para os blocos; 

2.4.5 No mínimo dois blocos deverão desfilar por dia com bateria; 

2.4.6 O tempo de desfile dos blocos não deverá ser inferior a 20 minutos nem superior a 30 minutos; 

2.4.7 A data, o horário de saída de cada bloco bem como sua ordem do desfile serão previamente 

determinados pela Comissão Organizadora do Carnaval 2026, enviará a empresa contratada com 07 dias 

de antecedência do desfile um comunicado com tais especificações e caberá a empresa contratada 

repassar aos respectivos blocos; 

2.4.8 A tolerância em caso de atraso na saída dos blocos será de 10 minutos, e de mais 10 minutos no 

caso de atraso no término do percurso. 

2.4.9   A Comissão Organizadora do Carnaval 2026 designará uma comissão fiscalizadora composta de 

no mínimo 03 integrantes que irá acompanhar e fiscalizar o comprimento dos itens acima, cada fiscal terá 

uma ficha com todos os itens relacionados, aos quais não serão atribuídas notas e sim se os itens acima 

foram cumpridos ou não. 

 

2.5 - Regras para participação das Escolas de Samba Local 

Em cada dia de desfile deverá ter no mínimo 04 (quatro) blocos e 01 (uma)escola de samba, ou no caso 

da ausência da Escola de Samba, poderá ser substituída por mais dois Blocos, totalizando assim 06 

Blocos. 

2.5.1 O mínimo de participantes para cada escola de samba deve ser de 150 integrantes; 

2.5.2 Cada escola deverá compor e apresentar um samba enredo que deverá ser inédito e esteja de 

acordo com o tema por ela escolhido; 

2.5.3 Cada escola deve escolher um tema, que deverá ser facilmente identificado pelo público; 

2.5.4 As escolas deverão desfilar com figurinos que estejam de acordo com o tema escolhido; 

2.5.5 Deverão ter no mínimo harmonia com dois cantores, cinco instrumentistas (2 violões, 02 

cavaquinhos e um baixo elétrico), e percussão com bateria com no mínimo 40 integrantes portando 

instrumentos de percussão, Mestre Sala e Porta Bandeira, Comissão de Frente e Ala de Baianas com no 

mínimo 20 integrantes. 

2.5.6 O tempo de desfile das escolas não deverá ser inferior a 30 minutos nem superior a 40 minutos; 

2.5.7 O horário de saída de cada escola de samba bem como sua ordem do desfile será previamente 

determinado pela Comissão Organizadora do Carnaval 2026, que enviará à empresa contratada com 

antecedência de no mínimo 48hs (quarenta e oito) horas do desfile um comunicado com tais 

especificações e caberá a empresa contratada repassar para as respectivas escolas de samba. 
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2.5.8 A tolerância em caso de atraso na saída das escolas de samba será de 10 minutos, e de mais 10 

minutos no caso de atraso no término do percurso. 

A Comissão Organizadora do Carnaval 2026 designará uma comissão fiscalizadora composta de 03 

integrantes que irá acompanhar e fiscalizar o comprimento dos itens acima, os desfiles devem seguir a 

seguinte ordem: 

 

Opção 01 Opção 02 

- Início – Corte do Carnaval 

- Bloco 1 
- Bloco 2 
- Bloco 3 
- Bloco 4 
- Escola de 
Samba locais (em 
dias alterados) 

- ESCOLA de 
Samba 
reconhecida 
nacionalmente 

-Escola de Samba reconhecida 
nacionalmente 

Início – Corte do Carnaval 

- Bloco 1 
- Bloco 2 
- Bloco 3 
- Bloco 4 
- Bloco 5 
- Bloco 6 
- Escola de Samba 

reconhecida 
nacionalmente 

- Escola de Samba 
reconhecida 
nacionalmente 

 
 

2.6 Regras para seleção de Escolas de Samba reconhecida nacionalmente: 

 

A CONTRATADA deverá fornecer uma Escola de Samba de renome nacional, cabendo-lhe comprovar tal 

notoriedade por meio de histórico, premiações e relevância no cenário carnavalesco. 

 

A produtora deverá garantir: 

1. Contratação formal de 2 (duas) Escolas de Samba de renome nacional comprovada mediante 

comprovação de participação da agremiação nos desfiles oficiais do último carnaval. 

 

2. Apresentação artística completa, com duração mínima de 30 (trinta) minutos, incluindo: 

• bateria com no mínimo 12 ritmistas; 

• intérprete oficial; 

• passistas; 

• mestre-sala e porta-bandeira; 

• demais componentes necessários ao espetáculo, garantindo padrão artístico compatível com 

o nível das agremiações dos grupos mencionados. 

3. Quantidade mínima de integrantes: 

a produtora deverá fornecer Escola de Samba com no mínimo 20 componentes, devidamente 

uniformizados e preparados para apresentação em evento público. 
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4. Gestão completa da logística, incluindo: 

• coordenação técnica da apresentação; 

• horários de chegada, preparação e execução. 

 

5. Responsabilidade pela integridade artística e técnica, garantindo que a apresentação siga o 

cronograma do evento, com qualidade sonora, visual e coreográfica compatível com os padrões 

profissionais do Carnaval. 

 

VALOR TOTAL: R$ 534.682,33.  (Quinhentos e trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta e dois reais e 
trinta e três centavos. 
 
2.7. Os bens objeto desta licitação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO E COOPERATIVAS 

3.1 Será admitida a participação de consórcios e cooperativas, o que pode ampliar o rol de participantes, 

viabilizando propostas mais vantajosas, reduzindo riscos e garantindo maior eficiência à Administração, 

conforme o artigo 15 e 16 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.    DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1 O prazo de vigência do contrato terá início na sua assinatura e encerramento com o fim do evento e 

com a entrega do relatório final, bem como aprovação da prestação de contas, tendo duração de 90 dias, 

com possibilidade de prorrogação nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

5 JUSTIFICATIVA/FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 O objeto está regularmente previsto no item 3239 do Plano de Contratações Anual. A contratação 

justifica-se tendo em vista a importância de se realizar uma festa de Carnaval festiva, com atrações 

culturais e artísticas realizadas no Município, as quais revelam-se de suma importância para a economia 

local e, de igual forma, para o desenvolvimento do turismo e da cultura da cidade, uma vez que Socorro é 

uma Estância Turística e que, principalmente durante as festividades previstas em seu calendário cultural, 

recebe milhares de visitantes. 

 

5.1 Incentivo às Escolas de Samba Locais 

As Escolas de Samba locais são agentes culturais fundamentais, responsáveis pela preservação e 

fortalecimento das tradições carnavalescas da região. O incentivo financeiro destina-se a condições 

adequadas para que cada agremiação possa desenvolver sua produção artística, cobrindo despesas 

essenciais como: aquisição de  insumos para fantasias; construção e acabamento de carros alegóricos; 

produção de alegorias e adereços; confecção de camisetas e uniformes; contratação de mão de obra 

artística e operacional; transporte dos integrantes nos dias de ensaio e desfile; transporte dos carros 

alegóricos até o circuito, bem como hidratação e alimentação dos componentes. 
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Tais investimentos possibilitam a manutenção da qualidade estética das apresentações, valorizam a 

cultura local, estimulam a participação comunitária e fortalecem a cadeia produtiva do carnaval. 

 

5.2 Abadás para Blocos e Foliões Turistas 

O fornecimento de abadás promove identidade visual, organização dos grupos, sensação de 

pertencimento e valorização turística. A padronização contribui para a identificação dos foliões, além de 

agregar valor artístico ao evento. 

 

5.3 Serviço de Produção, Coordenação e Assessoria Técnica 

A realização do carnaval exige equipe profissional responsável pelo planejamento, organização e 

acompanhamento das atividades. Para isso, prevê-se a contratação de: 

Produtor executivo; Coordenadores; Assessoria técnica e administrativa, para dar suporte operacional à 

Secretaria de Cultura. 

Esses profissionais garantem a integração operacional das atrações, o cumprimento do cronograma e a 

articulação de blocos, escolas de samba e estrutura geral do evento. 

Por essa razão, fica demonstrada a pertinência e a necessidade da contratação dos itens e serviços 

descritos, visando assegurar a qualidade do desfile, fortalecer as agremiações locais, proporcionar 

experiências enriquecedoras ao público e promover a valorização da cultura carnavalesca regional. 

 

 

6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

6.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, em anexo ao Termo de Referência. 

 

7 REQUISITOS 

As empresas interessadas em participar deste processo poderão, por sua própria conta e sem 

necessidade de prévio agendamento, realizar visita técnica aos locais de execução de serviço conforme 

descrito neste Termo de Referência. 

A não realização da visita técnica não imposta para motivo de inabilitação, mas sim no reconhecimento de 

que o interessado conhece o local e tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações, objeto deste Termo de Referência. 

 

7.1 Sustentabilidade: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos: 

Os serviços deverão ser executados em observâncias as normas e regramentos legais atinentes a 

sustentabilidade, em especial, as licenças e demais exigências para a regular prestação dos serviços 

contratados. 
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7.2 Da exigência de carta de solidariedade 

Não se aplica. 

 

7.3 Subcontratação 

7.3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

7.4 Garantia da contratação 

7.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

8 Das obrigações 

      CONSTITUI-SE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

 

8.1 – Compete aos licitantes envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado 

cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

8.1.1 – Assinar o contrato; 

8.1.2 – Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no 

Termo de Referência, do Edital e contrato; 

8.1.3 – A prestação de serviços e entrega dos materiais deverá ser realizada no prazo e local 

estabelecidos. 

8.1.4 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste 

Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos 

empregados ou da execução de serviços; 

8.1.5 – Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros, em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

8.1.6 - Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 

fabricantes, representantes, concessionárias ou técnicos; 

8.1.7 – Manter-se durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus Anexos; 

8.1.8 – Informar ao Município a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente na 

regularidade do fornecimento. 

8.1.9 - A licitante vencedora caso não informado na proposta deverá informar o nome da pessoa que 

ficará responsável pelo atendimento do Órgão e o número do telefone, para possíveis contatos. 

8.1.10 – Os produtos fornecidos pelos licitantes deverão seguir normas técnicas estabelecidas pela 

ABNT, INMETRO e normas estabelecidas por qualquer outro órgão regulador do governo federal, que 

esteja estabelecido durante a vigência do contrato, no que diz respeito à característica, qualidade, peso, 

volume entre outros. 

8.1.11 - A licitante está sujeita às normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), 

podendo os produtos ser substituídos no prazo estabelecido pela lei, constatado qualquer defeito de 

fabricação. 
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8.2 Nos preços indicados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive as de 

transportes, tributos, encargos de leis sociais e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não 

especificadas na presente licitação.  

8.2.1 – Comunicar ao responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato, preposto indicado 

pelo Município de Socorro, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os motivos de ordem técnica que 

impossibilitaram o cumprimento dos prazos previstos no presente edital. 

8.2.2 - Manter no local de execução dos serviços, preposto, que possa responder pela mesma, durante 

toda a vigência do contrato, no que se refere às normas, orientações e fiscalização da municipalidade. 

8.3 – Usar a melhor técnica possível para a realização dos serviços contratados; 

8.4 – Cumprir com os prazos e condições previstas no edital e anexos. 

 

8.5   Ocorrerá por conta da empresa CONTRATADA as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem, translado, bem como eventuais despesas médicas assim como todo e qualquer ônus que 

venha ser causado em decorrência da realização dos respectivos shows. 

 

8.6 Apresentar após a assinatura do contrato relação contendo os nomes dos blocos e escolas de samba, 

bem como os temas escolhidos, número de participantes, as letras das músicas, especificação dos carros 

alegóricos, quantidade e medidas, dias que cada bloco e escola de samba irão desfilar. 

Instruir seus empregados a respeito das disposições presentes neste Contrato mantendo, durante toda a 

sua execução, as condições de habilitação e qualificações exigidas no ato convocatório;  

8.6.1 - Responsabilizar-se em fornecer todo o material e insumo necessário aos Blocos e Escolas de 

Samba para confecção de suas fantasias, alegorias, carros alegóricos; 

8.6.2 - Elaborar e confeccionar as fantasias que serão usadas pelo Reio Momo, Rainhas e Princesas; 

8.6.3 - Fornecer a Chave da Cidade, Alimentação, Transporte de Pessoas, Carros Alegóricos e Abadas 

aos Blocos; 

8.6.4 - Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização pela CONTRATANTE dos serviços a serem 

executados;  

 

8.6.5 - Responsabilizar-se integralmente pelos atos de seus empregados praticados nas dependências da 

CONTRATANTE ou mesmo fora delas, que venham a causar danos a esta ou a seus funcionários, com a 

substituição imediata destes;  

8.6.6 - Responsabilizar-se por todos os danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE, seus 

bens, pessoas ou bens de terceiros, em decorrência do descumprimento das condições aqui definidas, por 

falha na execução dos serviços ou por emprego de peças inadequadas; 

8.6.7 - Responsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da 

legislação trabalhista e previdenciária, ficando claro inexistir entre seus empregados e a CONTRATANTE 

vínculo empregatício ou de qualquer outra natureza, razão pela qual correrão por conta exclusiva da 

CONTRATADA todos os ônus decorrentes de rescisões de contratos de trabalho e atos de subordinação 

de seu pessoal. 
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8.7 Constitui-se responsabilidade da CONTRATANTE: 

a) Fornecer livre acesso ao responsável técnico da contratada quando da execução dos serviços. 

b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento dos serviços, verificando a quantidade e a qualidade dos 

mesmos. 

c) Exigir, quando necessária, a apresentação de relatórios que comprovem a eficiência e o bom 

andamento dos serviços a serem prestados 

d) Colocar à disposição da empresa contratada as informações necessárias para a execução dos 

serviços. 

e) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, em suas instalações para execução dos 

serviços;  

g) Promover, por intermédio de servidores designados, o acompanhamento e a fiscalização da 

prestação dos serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas;  

h) Realizar o pagamento à CONTRATADA, pelos valores efetivamente comprovados na execução dos 

serviços prestados nos prazos estabelecidos nesse projeto. 

i) Caberá a CONTRATANTE arcar com as despesas de sonorização para os desfiles de rua, trios 

elétricos, limpeza, bem como a decoração das ruas e a divulgação do evento através da mídia, banners e 

faixas.  

j) Coordenar o fechamento das ruas para a realização dos desfiles. 

 

9. FORNECIMENTO DO SERVIÇO 

9.1 Condições de Prestação de Serviço 

9.1.1 A empresa deverá realizar o serviço conforme descrito abaixo: 

Local, datas e horários: 

Dias de desfile: 14 (sábado), 15 (domingo), 16 (segunda-feira) e 17 (terça-feira) de fevereiro de 2026. 

Horários: Início dos desfiles às 20h00, com término às 23h00, impreterivelmente. 

Local: Início na Rua Campos Salles. Término na Rua 13 de Maio. 

 

Serão colocadas faixas no chão para marcar o início e o término dos desfiles. 

A entrega do serviço deverá ser realizada de forma completa e em conformidade com as especificações 

estabelecidas para os dias e horários indicados. 

 

9.2 Os serviços serão realizados em conformidade com o termo de referência. 

9.2.1 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.2.3. O recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução. 

 

O prazo de garantia contra defeito e vícios do serviço será para cada item, sem qualquer ônus adicional 

para o Município de Socorro, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
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9.3 Garantia, manutenção e assistência técnica 

9.3.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), e alterações subsequentes. 

9.3.2 A empresa fornecedora dos serviços deverá ser responsável pela substituição, troca ou reposição 

dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações 

do Termo. 

9.3.3 Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas 

iguais, ou superiores com aprovação prévia da contratante, sem nenhum custo adicional. 

 

 

10.   DO MODELO DE GESTÃO, DE ACOMPANHAMENTO E DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

10.1 A gestão, a fiscalização e o acompanhamento da execução contratual serão realizados pelo 

GESTOR E FISCAL, designados para esse fim.  

10.2 O contrato será gerenciado e fiscalizado por servidores formalmente designados pela 

CONTRATADA aos quais caberá a observância do contrato, zelando para que o serviço seja prestado nos 

exatos termos pactuados.  

10.3 A existência e a atuação do GESTOR ou do FISCAL DO CONTRATO em nada restringe a 

responsabilidade a que se obriga a CONTRATADA por força do contrato firmado com o CONTRATANTE. 

10.4 Constatadas falhas ou irregularidades na execução do contrato, o FISCAL do contrato adotará as 

medidas pertinentes que o caso concreto exigir, não lhe sendo permitido dispor do direito/dever de 

comunicar ao GESTOR para, inclusive, impor penalidade prevista no Contrato e seus anexos, assegurado 

o amplo direito de defesa. 

 

10.5 Compete à GESTÃO DO CONTRATO: 

10.5.1 Conhecer as obrigações contratuais relativas à prestação dos serviços.  

10.5.2 Emitir a Autorização para Início de Serviços  

10.5.3 Acompanhar a implantação do contrato, mediante reunião conjunta com o FISCAL e a 

CONTRATADA, visando à gestão global da implantação.  

10.5.4 Recepcionar e avaliar a documentação admissional, dos colaboradores da CONTRATADA.  

10.5.5 Instruir para apreciação eventuais pedidos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 

pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros. 

10.5.6 Realizar a medição, em conjunto com o FISCAL, e autorizar a emissão das notas fiscais.  

10.5.7 Avaliar a documentação comprobatória e, estando regular a matéria perante a legislação em vigor, 

encaminhar para exame e pagamento. 

 

10.6 Compete à FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

10.6.1 Conhecer as obrigações contratuais relativas à prestação dos serviços. 

10.6.2 Auxiliar a GESTÃO DO CONTRATO na implantação do contrato.  

10.6.3 Auxiliar a GESTÃO DO CONTRATO quando da entrega de documentos, materiais e 

equipamentos, quando da impossibilidade da GESTÃO DO CONTRATO.  
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10.6.4 Prestar demais atividades de apoio técnico e operacional, em assuntos de sua competência, à 

GESTÃO DO CONTRATO.  

10.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

10.8 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente 

designados, conforme portaria:  

 

PORTARIA N° 11316/2025 

GESTOR: Lucas Furquim de Campos  

Matrícula: 3458-56 

FISCAL: Isabela Bertoletti 

Matrícula: 3456-94 

 

10.9 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente designados, 

conforme portarias:  

10.10 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.11 Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com a especificação 

e da proposta de preços da CONTRATADA. 

10.12 Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante o recebimento dos itens 

solicitados. 

10.13 Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega dos itens 

solicitados. 

10.14 Conceder prazo, na forma deste documento, após a notificação, para a CONTRATADA regularizar 

as falhas observadas.  

10.15 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

10.16 Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos 

documentos pertinentes, quando aplicável.  

10.17 Acompanhar a instalação em locais indicados para a realização dos serviços  

 

 

11 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

11.1 A empresa contratada deverá apresentar um Plano de Trabalho e um Cronograma Detalhado das 

Atividades, contendo as datas e prazos para cada etapa: 

 

11.1.1 Etapa 1 – Planejamento e organização 

11.1.2 Elaboração de roteiro, definição de equipe, escolha de temáticas, aquisição dos materiais 

iniciais com fornecedores e patrocinadores mediante prestação de contas. 
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11.1.3 Etapa 2 – Pré-produção 

11.1.4 Ensaios, contratações de artistas, escolas e blocos. Período: (até 15 dias antes do início do 

evento) 

 

11.1.5    Etapa 3 – Execução do Desfile 

11.1.6 Realização do evento conforme o plano apresentado. 

 

11.1.7 Etapa 4 - Relatório de execução e prestação de contas; 

11.1.8      Período: (Até 15 dias após o evento). 

 

12 Recebimento 

Os serviços serão recebidos: 

 

12.1.1 provisoriamente, em até 15 (quinze) dias úteis da comunicação escrita do contratado, pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 

material com as exigências contratuais; 

 

12.1.2 definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação, em até 90 (noventa) dias úteis da comunicação escrita do contratado. 

 

12.2. O recebimento provisório e definitivo deve ser realizado conforme o disposto no art. 140 da Lei 

Federal nº 14.133/21 e em conformidade com a regulamentação contida no Decreto Municipal nº 4646/24, 

e em consonância com as regras definidas no ato convocatório ou no instrumento de contrato. 

 

12.3.- Ao receber a nota fiscal referente à entrega da compra, o fiscal deverá proceder à conferência das 

informações registradas no documento fiscal e nos demais documentos entregues, conforme previsão no 

ato convocatório ou no instrumento de contrato e regulamentos legais. 

 

12.4 Após a conferência documental, o fiscal do contrato deve realizar a conferência física dos 

materiais da compra, verificando se o quantitativo e a descrição da nota fiscal coincidem com o objeto da 

contratação entregue, inclusive quanto à quantidade e qualidade da compra. 

 

12.4.1 Ao realizar o recebimento provisório, o fiscal do contrato deve elaborar termo detalhado, em 

consonância com suas atribuições, contendo registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato e demais documentos que julgar necessários. 

12.4.2 Em caso de irregularidades, o fiscal do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, para que 

proceda a notificação da contratada, por escrito, solicitando as correções devidas. 

12.4.3 Constatada a regularidade, após as correções devidas, conforme o caso, o termo detalhado será 

encaminhado ao gestor para recebimento definitivo. 
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12.5 No recebimento definitivo o gestor deve realizar análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso ainda haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, deverá indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao fornecedor, por escrito, as 

respectivas correções. 

12.6 Caso constatada a regularidade na execução do objeto deverá ser emitido termo detalhado para 

efeito de recebimento definitivo do objeto, e encaminhada a nota fiscal ou fatura e demais documentos que 

se fizerem necessários para liquidação e pagamento. 

12.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento do 

item pertinente da ata de registro de preços, bem como à rescisão contratual, se for o caso, nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada a ampla defesa, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 

 

13. Prazo de pagamento e Forma de pagamento 

13.1 Estão previstas em duas parcelas de pagamento: 

 

Parcela 1 – 50% do valor total: Após a apresentação e aprovação do Projeto Executivo e do Plano de 

Trabalho e após a comprovação da pré-produção, conforme vistoria e relatório de execução. (11. etapas 1 

e 2) 

 

Parcela 2 – 50% do valor total: Após a realização efetiva dos desfiles, mediante relatório circunstanciado e 

aprovação do Contratante após a entrega do relatório final, bem como aprovação da prestação de contas. 

(11 etapas 3 e 4). 

 

13.2 Os responsáveis pela fiscalização e gestão deverão encaminhar juntamente com a nota fiscal as 

documentações de regularidade fiscal e trabalhista, conforme segue: 

 

13.2.1- Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

13.2.2 - Inscrição no cadastro estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade, compatível com o objeto contratual; 

13.2.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

 

1 – A Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa  União deverá ser procedida 

através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União ou Certidão Conjunta relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União Positiva com 

efeitos de Negativa, a qual abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas na Lei Federal nº 

8.212/1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), da sede da licitante. 

2– A Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor 

deverá ser através de Certidão Negativa de Débitos Estadual Completa, ou positiva com efeitos de 

negativa. 
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OBS: Prova de Regularidade Estadual obedecerá aos critérios estabelecidos em cada unidade da 

Federação e em qualquer caso deverão constar todos os impostos pertinentes aos cofres Estaduais. 

13.2.4 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 

legislação de regência. 

13.2.5 – A Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal se dará através da apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos MOBILIÁRIOS ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

13.2.6 - Certificado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) – CRF do 

FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

13.2.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

13.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicado pela contratada. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, se for o caso. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente, se for o caso; 

13.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

14.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

14.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO GLOBAL.  

 

14.3 Forma de fornecimento 

14.4 O fornecimento do objeto será integral, sem possibilidade de parcelamento. 

 
Exigências de habilitação 

14.5 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

14.5.1 Habilitação jurídica 

14.5.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
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14.5.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

14.5.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.5.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

14.5.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.5.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

14.5.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

14.5.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

14.5.10 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

14.5.11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

14.5.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.5.13 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

14.5.14 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

14.5.15 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

14.5.16 Certidão Negativa de falência exercida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos da lei 

nº 14.133/2021, art. 69, “caput”, inciso II. 

 

Qualificação Técnica 

14.5.17 Comprovação de qualificação Técnico-Operacional por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional para o 

fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 

objeto desta contratação, ou com o item pertinente. 

14.5.18 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

14.5.19 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

14.5.20 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

14.5.21 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 

e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

14.5.22 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

14.5.23 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual; 

14.5.24 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

14.5.25 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

14.5.26 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou 

nas reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
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14.5.27 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

15 ESTIMATIVAS DO VALOR 

15.1 Para esta contratação apurou-se como valor máximo definido pela administração a média dos valores 

orçados, sendo R$ 534.682,33.  (Quinhentos e trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta e dois reais e trinta 

e três centavos. 

15.2 Os valores estimados para a contratação em questão são resultados de pesquisa de preços realizada 

em conformidade com a previsão metodológica prevista no Decreto Municipal nº 4492/23, em consonância 

com a Lei Federal nº 14.133/21. 

15.3 Seguem em anexo os documentos comprobatórios das fontes e valores usados para composição 

de pesquisa de preços. 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos seguintes: 

 

02.08.00 SECRETARIA DE CULTURA 

02.08.01 DEPARTAMENTO DE CULTURA 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

13.392.0016.2215 GESTÃO DE EVENTOS OFICIAIS 

 
                                                                                             
 
 
 
 

                                                                                                   Socorro, 17 de dezembro de 2025 
  
 
 

 

                                                                     Lucas Furquim de Campos  

Matrícula nº 3458-56 

 Chefe do Serviço de Cultura 

 E-mail: cultura@socorro.sp.gov.br  

Telefone: (19) 3895-4829 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

Contratação de Empresa Especializada em Produção de Eventos, visando a realização dos Desfiles 
de Blocos e Escolas de Samba no Município de Socorro/São Paulo para o Carnaval de 2026 com o 
fornecimento de toda infraestrutura necessária, conforme especificação constante no Anexo I - 
Termo de Referência. 

 

CONTRATO Nº ________________________. 

 

PROCESSO Nº _____/2025/PMES – PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025 

 

 Pelo presente instrumento contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE SOCORRO, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.444.063/0001-38, com sede à Avenida José Maria de 

Faria, 71, centro, Socorro, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

_____________, ___________, ____________, portador da Cédula de Identidade RG nº 

_________________ e do CPF/MF nº ________________, residente e domiciliado à 

______________________, nº _______,Bairro: _______________, Cidade de ______________, Estado 

de São Paulo, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a 

empresa:.............................Inscrita no CNPJ nº ............................, Inscrição Estadual nº 

............................. com sede à Rua ............................., nº ............., Bairro..................., Cidade de 

.................., Estado ..................., CEP n° ............, neste ato representada pelo Sr. ........................, 

portador da Cédula de Identidade RG nº ........................ e do CPF/MF n° ............................, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, na presença das testemunhas adiante nomeadas, resolvem 

firmar, nesta data, o presente contrato para 

(____________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________),  

que se regerá pelos Decretos Municipais nº ________________________, pela Lei Federal nº 

14.133/2021, de 1º de abril de 2021,  e demais legislações aplicáveis e pelas seguintes cláusulas e 

condições que mutuamente aceitam e outorgam: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 
(______________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________), de 
acordo com as especificações abaixo descritas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM  
 

QUANTIDADE UNIDADE DE 
MEDIDA  

 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

    
  

VALOR TOTAL R$  

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) .............................. , 
prorrogável, na forma do artigo 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando   o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa               

do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII): 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega observação e recebimento do objeto, constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 
 
4.1  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V): 
 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ..................... ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3. Para fins de pagamento de garantias e aplicação de penalidades (multas), será observado o valor global. 

5.4 Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 
decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto.  
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 

6.1.    O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE: 
 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE apurado no período, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

44 

 Município de Socorro – Supervisão de Licitação 
Av. José Maria de Faria, 71 – CEP 13960-000 – Socorro – SP 

Telefone: 19 3855-9655 - e-mail: licitacao@socorro.sp.gov.br 
www.socorro.sp.gov.br 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV): 
 
8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:  

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar a Secretaria responsável para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.13. Caberá também a contratante as obrigações constantes no termo de referência que é parte 

integrante. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 
 
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.20.1. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.20.2. Caberá também à contratada as obrigações constantes no termo de referência que é parte 

integrante. 

9.21 Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos, inclusive a 

promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

9.22 Cumprir todas as normas vigentes e pertinentes à execução do objeto, inclusive das inerentes à 

segurança. 

9.23 Em até 15 dias, após assinatura do contrato e antes da data inicial do evento, a contratada deverá 
apresentar à Comissão Organizadora que avaliará e submeterá as regras contidas no Termo de Referência: 

  -Programação dos Desfiles; 

  -Relação contendo os nomes dos Blocos e Escolas de Samba; 

  -Temas escolhidos; 

-Número de participantes; 

- Letras das músicas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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-Especificação dos carros alegóricos, quantidades e medidas; 

-Dias que cada Bloco e Escola de Samba irão desfilar. 

            
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII): 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.1.9. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Multa: 

c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “11.1.1”, 

“11.1.2” e “11.1.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “11.1.5”, “11.1.6”, “11.1.7” e “11.1.8” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“11.1.2”, “11.1.3” e “11.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.2.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11.3 A advertência será aplicada exclusivamente pela inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 
11.4 A multa será aplicada no percentual de 10% do valor do contrato licitado e será aplicado ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas neste contrato. 

 
11.5 O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas no §4º do art.155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

11.6 A declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

§5º do art.155, bem como pelas infrações administrativas também previstas §5º do art.155 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.6.1. A aplicação da declaração de inidoneidade será precedida de análise jurídica e observará as regras 

do artigo 156, § 6°, da Nova Lei de Licitações. 

11.7 As sanções previstas nos itens 11.1.9 “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

sanção de multa prevista no item 11.1.9 “b”. 

 

11.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

11.9 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

11.10 Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.11 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.11.1. Caso haja o deferimento do pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias contado da data da intimação. 
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11.11.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

11.11.3. As regras de prescrição observarão o previsto no artigo 159, § 49, da Lei 14.133/2021. 

 

11.12 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação 

da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados também se dará na forma prevista na Lei 

Federal n° 12.846/2013. 

 
11.13 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora de 10%. 

 
11.13.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste 
edital. 
 
11.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 

 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 

 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

 

12.3 Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do contratado: 

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual 

 

OU 

 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

12.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 

13.1.   As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, 

não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII): 

 14.1. A despesa correspondente do objeto deste contrato correrá por conta da dotação nº: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III): 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES: 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO: 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: 
 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Socorro, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
E por estarem de pleno acordo, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor, em presença de 
duas testemunhas abaixo arroladas. 

                                                                       
   
                                                                                  Socorro,  ................................................ 

CONTRATANTE 
 
 
 
Município de Socorro 
_______________________ - Prefeito Municipal 
 
 
GESTOR DO CONTRATO 
 
 
CONTRATADA 
 
 
 TESTEMUNHAS: ------------------------------------        -------------------------------------- 

 

 

 

Procurador(a) Jurídico(a)-PMES 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA FINAL  

(A ser apresentada após a disputa e readequada ao último lance) 

 

Local e data. 
Á 
Município de Socorro 
A/C: Pregoeira. 
 

Contratação de Empresa Especializada em Produção de Eventos, visando a realização dos Desfiles 
de Blocos e Escolas de Samba no Município de Socorro/São Paulo para o Carnaval de 2026 com o 
fornecimento de toda infraestrutura necessária, conforme especificação constante no Anexo I - 
Termo de Referência. 

 
Processo nº _______________ - Pregão Eletrônico nº ___________. 
 
   Vimos pela presente apresentar ao Município de Socorro, nos termos do processo em 
epígrafe, nossa proposta comercial, para a venda de ____________, nos valores e condições a seguir: 
 
  

Razão Social do Proponente: CNPJ nº 

 
 

 

Endereço Completo: CEP: I.E. nº 

 
 

  

Tel.: e-mail: 

 
 

 

Nome completo do representante legal: Cargo ou Função: 
 

 
 

 

RG nº CPF nº 

 
 

 

Tel. do representante legal: E-mail: 
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 A proposta final deverá constar:  

 As especificações do(s) serviço(s) ofertado(s); 
 
a) Valor Total da Proposta: ______________ (________________); 
b) O preço valor global, em moeda corrente nacional, sendo aceitas no máximo 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula;  
c) O prazo de validade da proposta: ______________ (mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
abertura da sessão, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes); 
d) Condições de Execução: _________________ (conforme Termo de Referência); 
e) Prazo de Execução:_______________ (conforme com o termo de referência); 
f) Condições de pagamento: 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal; 
g) Declaração: Declaro sob as penas da lei, que o(s) produto(s) ofertado(s) atende(m) todas as 
especificações exigidas no Anexo I – Termo de Referência; 
h) Declaro sob as penas da lei, que o(s) preço(s) apresentado(s) contempla(m) todos os custos 
diretos e indiretos referentes ao objeto licitado. 

 

 

XXXXX  ..... de ......... de 20__. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

 RG do responsável/CPF do responsável  

 

 

 

 

 

 

Item Qt Unid. Especificações  Valor unitário 

 

Valor 

 

 

1.   

 

  

VALOR TOTAL  R$ 
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ANEXO IV 

 MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº______________ e do CPF nº _____________________ DECLARA: 

1) DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de 
habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº ___/2025, realizado pelo 
Município de Socorro, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

2) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não possui em seu quadro 
de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos 
do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

3) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 
licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com 
efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

4) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública. 

5) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da 
Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

6) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 
desclassificação. 

7) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social. 

8) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degrandante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88. 
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9) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

 

 

 

 

(local do estabelecimento), de de 20... 
Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
 

 


